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AUTUAÇAO '

Aos . trinta, ' dias do mês de aovemirrci dp ano de

mil novecentos é oitenta e ,, autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem
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DE

CACHOEIEO D E ITAPE MIRIM

ARO:- 1956

ASSUETO:- Projeto de Lei n5
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'1 .
OTICIATIVA:- Poder-Executivo Municipal

HISTÓRICO;- Autoriza o Poder Executivo a pagar ao Instituto de Aposen-
tado-r^ia e PensSes dos Industriários a importância de Críí
32 292,60 proveniente de contriLuiçSes atrasadas de pessoal
de ob-r^as, relativas aos anos de 1944, 45> 46, 47 e l948é

A U T U A Ç A O

Aos trinta dias do mês de novembro de 1956 (mil novecentos e

cinq^uenta e seis, autúo o pT^ojeto de lei supracitado e demais documen

tos que seguem.

Secretári/6
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Cachoeiro de Itapemirim,. 20 de Novembro de 1956

, n~ jr'^
Bxmo. Sr. jl AP ̂ í- *

V  fí 1Joaquim Antonlo Calado França #7'/^
Presidente da Gamara Municipal ^f~\íP/

Nesta '

í

Pelo presente envio a V. Bxa. o projeto de lei que au

toriza pagamento ao lAPI, proveniente de contribuições atrasadas de

pessoal de obras.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe as minhas

Cordiais ̂ auda'^S^ x ^

A'ntb'nlicr"F'êTPreira Penedo Sobrinho (



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAGHOEÍRO DE ITÃPEMIRIM

Ofício N.

Anexos

PHOJBTO DE lEI Ne

1- " j^^ica o Poder Executivo autorizado a pagar ao
..v?^®"''^'''^'''° ̂ ® ,-^PÕsentadoria e Pensões dos Industriários a impor
tância de trinta e dois mil duzentos e noventa e dois cirazeiros

e sessenta centavos (í^ 32 292,60) proveniente de contribuições
atrasadas de pessoal de obras, apelativas aos anos de 1944, 45 ,
46, 47, 48, conforme as duas cobranças feitas de è 11 550,40 á

"  fli 20 7 42,20 (protocolo nS 4.045 de 19-ll-56)o

2- — Para atender ao disposto no artigo anterior,
autoriza—se a l^çar mao do recurso de que dispuser no momento.

Art. 3S - Esta lei entra em vigor na data de sua publi
caçao, revogadas as disposições em contrário.

J U S f 1 P I C A T I V A

^ üsta Municipalidade foi, em época passada nos anos de
1.944 ate 48 - lançada para pagamento de contribuições ao Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários relativas a
pessçal da obras.

2...... O lAPI cobrou da Prefeitura uma conta cujo total foi
(^ 66 483,70 (doe. j. de 23/g/56, protocolado sob n2 I.770 de -
.5-9-56);

assunto, emitiu- a Procuradoria Judicial o Pa-

TCcer cujá cópia se ^exa, esclarecendo, em face do Direito, não
caber ã^FazendaJ^nicipal a responsabilidade dos juros da mora
que montaram em Cl 34 191,10.

4* Nesse sentido, por ofício 197, de 15-6-56, se comunicou
ao lAPI, para um reexame da matéria (copia anexa).

P* Nao se co^oiroando o lAPI ainda com a questão dos juros,
houve nova ponderação ̂ ao mesmo, pBync ofício nS 314., de 5/9/56, em
que se externou a opinião jurídica existentej apontando o Diário
Oficial de 24-3-53» da União, que esposara a tese discutida (co
pia anexa).
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6. Volta, então, o lAPI e aceita a argumentação desta Prefei
tura, conforme ofício de 10-11-56, do Procurador desta cidade, em
que, afinal, se obtém a redução da Divida ao valor somente das —

contribuições, BXCIUIKDO os juros® Donde, o total cobrado antes
^ 56 483,70.

Antes d 66 483,70
- a exclusão agora dos juros34 191,10
- O Capital a pagar ..... üt 32 292,60

7. Diante disso, a Prefeitura obteve uma redução de mais de metaé
de da, divida (í^ 34 191,10), ficando a dever apenas a importância
de CS 32 S92,60;

8. O projeto tem o fito de i)agar a Divida e aponta o recurso
de q^ue possa o Executivo lançar mão.

9. Espera merecer o apoio déssa Colenda Câmara .

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de Novembro de 1956.

•' '

AntdnTo Perfeira Penedo Sobrinho l

PREFEITO MURICIPAI



INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS INDUSTRIÁRIOS

N.»

Gaciloeiro de Itapeirilrira, 23 de agosto de 1956,

Exino,. Sr. Mtonio. Ferreira Penedo Sobrinho
D,D. Prefeito Municipal
Nesta

Bm meu poder o Ofício n° 197 dessa Prèfei»
tura, datada de 14 de junho do corrente ano,

_^Levo ao conhecimèritÓ de V.Excia.' que^ de
acordo com as instruções recebidas da Administração Oentral do -
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos ,IndustWários (I.A.P.I),
no Memorandum n° 238/56 de 16 de julho'p.p. sobre o assunto em -
tela, e, tendo em vista os processos fiscais A-.87,312 e A-
64.152, a importância total^de CT$66,,485.70 (Sessenta e seis mil,
quatrocentos e oitenta e tres cruzeiros e setenta centavos) é de.
vida, em partes iguais, a este Autarquia pela Enç)regadora' (Pre. ~
feitura) e seus empregados, e se refere a contribuições deixadas
de. recolher, a saber:■?: GR|^5u>^,6^.-9Q, rios meses de junho/44 a maio
e julho/45, janeiro a desembro/46, "fevereiro- a abril, e junho/47
e mai^5~GS$Á1^14%-80 nos meses de juÍho/47 a agosto/48, nà forma
das certidões n- 55 e 56 da dívida ativa para cobrança,.

Outrossim, quanto^a dispensa do pagamento
de j"uroS de mora, SQxfente-^as En-tJidades Publicas gozam -
de tal_priv-i-legio, de acordo cora o parecer do sr. Consultor Ga -
ral da República, exarado no precessp MT|0-802.293/49 (l.A.P.I,-
77.969)^ aprovado pelo Exmo, Sr 'Pies(idente 'da Rcpúlílica.;

Reiterando a V,Excia. as providencias ne_ -
cessarias afim de que seja liquidadb, de modo amigável e, com bre
vidade, o débito dessa Prefeitura, envio a V.Excia, as minhas
sinceras e

Co r di ai'fShTÍd áçõ e s
■  UíSA

— ~

«âCííOESso m ri Aí- ■ jíím

PMlicotedo sob N."
Re!. —3.—-/1 y •jjú"

'Gad Wersreir^- Proc. do

ÇfíD FERíVBN-fi
■. , . áa iOrcisffl écs'"Advo22tó áo Srasii

á J íp' ^ O Qu/íítlíb./i03 íii:,;.

\Vò

iíÈiGÍi, Ífapjrísííi.fii'- Ê.
4.

J

D Q 34^
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA ÍÍ3UNIGIPAL DE CAGHOEIRO DE ITÃPEMIRIM

Ofício N 1.9-7-

Anexos

CÓPIA

Exmo. Sr.

Dr. Gad Carvalho Ferreira

DD. Procurador do Instituto de Aposentadorias

e Pensões dos Industriários

Nesta

Envio o parecer anexo, a fim de, por intermédio de V. Exa.,

ser encaminhado à sede do instituto, - relativamente à cobrança

da certidão da dívida ativa, em que se incluem juros,da mora e a .
que se refere o seu Memorandum solicitando pagamento.

Peço a gentiliza um reexame da matéria, agradecendo, desde
já, ao pronunciamento dessa entidade no sentido de uma colabora
ção patriótica.

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa.

a) Antonio Ferreira Penedo Sobrinho

PREFEITO MUNICIPAL
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üacüoeiro âe Itâpsnlrisi, 5 de setembro üb 1956

limo. Sr.

33r. Gad Ferreira

D®. irToeurador a.o XàPI

33si resposta ao ofício co 2S/S/9b6j sôlicit^do
pBsatientQ de contriDuições devidas m I»PI, cohí as ̂ uais ain
da .oão concordamosj mais um todavia»'para estudos, e em
atenção ã gentiiesa de T.Sa.» comtmlcsTa^s gue posteriormente
ao Parecer de 1949 citado ali, outro ià dè 19í^', do iir.Oonsul-
tor Geral da Hepública, a-orovado por despacho presidencial,em
em due a Fazenda publica (união, Jãstados,Municípios) esta isen
tá de .juros da mora sio XAPI (D.O de 24/o/B3).

âgradeceiaoe-lhe sobremodo a delicadeza de sua
atenção, com respeitosos cumprimentas

Sobrinho"fntonio Ferreira Penedo
ímWJÍO MUNICIPAL



INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS INDUSTRIÁRIOS

N."

Cachoeiro de Itapemirlra, 10 de Novembro de 1956,

Exrao,Sr,Antonio Penedo

D,D,Prefeito Municipal fl
•iV' '

A y

Nesta

^t.XÚfíyé. ("I
Divida ativa inscrita no I,A,P,I,

VALOR DAS G0NTRIBTTIGÔBS..GRt52,g9g.60

1- Levo ao conhecimento de V^Sxcia,para os devidos fins,
que a Agencia local do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos In-
dustriários esta autorisada a receber,de modo amigavel,a importân
cia total de trinta e dois mil duzentos e noventa e dois cruzeiros
e sessenta centavos,proveniente das constribuições atrazadas em
partes iguais dessa En^regadora e de seus empregados,

2-A certidão n,55 da importância de cr$ 11,550,40 se
refere as contribuições previstas no art,26 incisos I e II do
Regulamento aprovado pelo Secreto h, 1918 de 27-8-1937 e que não
foram recolhidas ao I,A,P,Ii nos mezes de Junho de 1944 a Maio
e Julho de 45,- Janeiro a Dezembro de 1946,- Fevereiro a Abril
e Junho de 1947, - S a certidão n,66,também em meu çoder para
cobrança, da importância de cr:| 20,742,20 é referente as contri
buições atrazadas do periodo de jtilho de 1947 a Agosto de 1948
cobradas"ex vi"Decreto acima citadOo

3- Agradecendo a V.Sxciái^as providencias devidas
para a liquidação do débito total, com n J)revidade,da Prefeitura

saúdo-o mui

O Procurador

ATENC

do Brasil
éos f^dvoE^a®

Ba «!«>"'■ and?

"I1 %0mml

,/



eiETIDiO
em cump-r-imanto ao. a-^,t, 63 do -Regi

mento Interno, que nesta data forain distT^i-.
buídas cópias do presente, projeto aos senho
res vei^eadoT-es,

M

€ãch. íiapemirim,.^ éê^ IIU^

0Q^dÂd^Oú;::DJO^u^j,A\ .1
sEèFí,ETÂRio DA càmmr

Gonvoque-se sessão ordinária para o pr-óximq dia cin
co de -dezemlDrò, às 15. ho-ras,- para dtscussão do .presente p-roje-
toi confofme. requereu o Vereador Cesa"^ de Brito Portas Pilho,
e aprovação, da Casa.' , , ^

-  -Gata supra • ' .

Presidente'da Câmara

- z'



EDIÍDAI. J)B COKYOCAÇAO

Hos temos do art. 15 letia C do Hegimento Interno, con

voco os senhores vereadores para uma sessão extraordinária no .prd-

ximo dia 5 do corrente, às 15 horas, a fim de discutirem e votarem

os projetos de leis nSs, 58/56 - 76/56 e 77/56.

Oachoeiro de Ita,pemirim, 1^ de dezembro de 1956

Joaquim Antônio Caiado Franga
PHESlDENfS DA OilMAEA



PARECER

Projeto . 76^56

Goinissão de Constituição,Justiça e RedaçSo

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

RSo ferá o projeto acima citado,nenhxim dispositivo de Lei,

portanto esta ComissSo julga o mesmo Constitucional,
Deséja esta Comissão,lembrar ao plenário que seja lançado

um voto de louvor na ata pela maneira brilhante que o Procurador

Judicial da Municipalidade e o sr. Prefeito agiram em defesa dos co

fres Municipaes,

Sala das Comiss5es,5 dedesembro de 1956

Aprovae.(:s . : discussão

pOT .iÓ5ÍSÍíí!^íí^-/Vyííí.'íi!ííÇííí2Í:T&..........

Saladas

(RUBRICA 00 PRESIBIÉNTC)

Sala

A $ançã@

S.i JÁesSQSS

► *

(RU CA RESIKNDO



CM-169/55

1

Em, 6 de desembro de 1956

Exmo. Sr»
•53

Afitônio Per^^ira Penedo Sobriidio

i>i>. Prefeito Municipal

lesta .

Tenho o praser de passar às mãos de T. Exa. par-a os de

vidos fins de' sanção, o inelnso Projeto de Lei nQ 76/56, aprovado
por esta Câma-^a»

De acôrdo oom a,Lei 65 de 30/12/947 (Organisação Munici

pal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto de

lei seja saneidnado por V, Exa.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

y

Atenciosas Saudações,

Gonstantino Hegreli
Vice-presidente da Câmana,



%

PrOJEíô m LBI m 76/56

Art. is - fica o Poder Bíeecutivo auto>'izado a pagar ao
Instituto de Aposentadoria e Pensües dos Indastriário a importân-
ciade trinta e dois mil, duzentos é noventa e dois c-mzeiros e
sessenta centavos {® 32 292,605 proveniente de eontriiJuiçSes atra
sada de pessoal de obras, -relativa aos anos de 1944, 45, 46, 47
e 1948, conforme as duas cobranças feitas de '4 11 550*40 .e Cr$
20 742,20 (protocolo n» 4045 de 19/ll/56).

Árt. 25 Pará atender ao disposto no artigo ante-^^ior,
autoriza-se a ikaçar mão do recursosjie que dispuser no momentsd.

Árt, 3- - Bsta lei entra em vigor na data de sua publi
cação, reVogades as disposições em contrário. - - ^

\

^  ̂ Sala das Sessões, 5 de dezembro, de 1956

Gonstantino Uegreli
Tice-Preeidente da Câmara
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